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TERMO DE CONTRATO

PROCESSO CEETEPS n" í375119/18

PREGÃO eletnÔrutco. n.. 01 8/20í 9

CONTRATO. n.".043/20í9

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O
CENTRo ESTADUAL DE EDUcAçÃo TEcNoLÓGIcA
PAULA SOUZA E A EMPRESA ADEMIR PEREIRA DE
FREITAS ME, TENDo PoR oBJETo A PRESTAÇÃo
DE SERVTçO DE PRODUçÃO E TMPRESSÃO
DE CAPAS DE PROCESSO.

O CENTRO ESTADUAL DE EOUCAçÃO TCCruOTÓEICI ''PAULA SOUZA'" iNSCritA NO CNPJ
no 62'823.25710001-09, com sede a Rua dos Andradas, i40, santa lfigênia - São paulo - sp,
doravante designado(a) "coNTRATANTE", noste ato representada pela sua Diretôra
Superintendentê, a Professora Laura M. J. Laganá, RG. no 7.715.675-4 e CpF n" CpF.
005.923.8'18-62, no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual no 233, de 2g de
abril de 1970, e a empresa ADEMIR PEREIRA DE FREITAS ME., inscrita no cNpJ sob n"
30.590.139/0001-01, com sede a QNF 18, LT. 01 LJ. 01/02 - Taguatinga Norte - Brasítia - DF -
tel.: (61) 3352-2815 I396412815, a seguir denonrinada "CONTRATADA", neste ato representada
pelo Senhor Ademir Pereira de Freitas, portador do RG n" 532.195 SSp/DF e CpF n"
210.390.971-20, em face da adjudicação efetuada no pregão Eletrônico indicado em epígrafe,
celebram o presente TERMo DE coNTRATo, sujeìtando-se às disposições previstas na Lei
Federal no 10.52012002, no oocreto Estadual n' 49.722l2oos e pelo regulamento anexo à
Resoluçãô cc-27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as
disposições da Lei Federal n" 8.666/1993, do Decreto Estaduat n" 47.297t2002, do regulamento
anexo à Rêsolução CEGP-10, dê 19 de novembro de 2eoz, e demais normas regulamentares
aplicáveis à espécie, mediante as seguinles cláusulas e condições que reciprocamente outorgam
e aceitam:

cLÁusuLA PR|MEJRA. DO OBJETO

Constitui objeto do prese ntê instrumento a PREsTAcÁo DE CO DE PRODUCÃO E
IMPRESSÃO DE CAPAS OE PROCESSO, conforme detalhamonto e especificações tócnicas
conslantes do Termo do Referência, da proposta da CONTRATADA o demais documenlos
conslantes do processo administrativo em opÍgrafe.

www,cps,sp,gov. br
Rua dos Andradas, 140, Santa Ifigênia,01208-000. São pduto. Sp. Tet.: (11) 132a.33OO
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panÁcnapo pRtMEtRo

o objeto conlratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e qualidade
requeridas.

pnaÁcnlro sEGUNDo
O regime de execução deste conlrato é o de empreitada por oreco olob_al,

cLÁusuLA sEcuNpA - DAS coNDtcÕEs oE ExEcgCÃo pos sERvtÇos

A êxecução dos serviços deverá ter início contado8 da assinaturF do contrato, nos locais
indicados no Termo de Referência, 

"orr"ndo-pããìãìã coNTRATAoA todas as despesas
decorrentes e necessárias à sua plêna e adequada execução, em especial as atinentes a seguros,
lransporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

CLÁUSULA TERCEIRA -oo PRAzo DE ExEcUcÃo

O objeto do presente contrato
asslngtura do contratg

deverá ser realizado em até 30 Ítrintâì dlas. contados da

prnÁcnlro pRtMEtRO

o prazo mencionado no caput poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas no $ío do artigo 52,
da Lei n0 8.666/1993, medlante termo de aditamento, atendido o estabelecido no 52" do referido
dlsposìtivo legal.

PARÁGRAFO SEGUNOO
Não obstante o prazo êstipulado no caput, a vigência nos exercÍcios subsequontês ao da
celebração do contrato eslará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada ostá na Inexistêncìa
de recursos aprovados nas respectlvas Leis Orçamentárias de cada oxercÍcio para atonder as
respectives despesas.

PARÁGRAFO TERCEIRO
ocorrendo a resolução do contrato, com base na condiçáo estipulada no parágrafo segundo
desta Cláusula, a CONTRATADA não terá diroito a qualquer especie do indenização.

K
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ctÁusuLe euacta - ons oentcncÕes e ons Rrspor{snetttoroes DA
CONÌRATADA

À COrufARfeOA, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que constitut Anexo
ldo Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em tei, em especial as definidas nos
diplomas Íederal e ostadual sobre licitaçõês, cabe:

I - Zelat pela fiel execução deste contrato, utllizando-se de todos os rocursos materiais e humanos
necessários;

ll - Deslgnar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em especial da
regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe tecnica alocada, e polos contatos com o
CONTRATANTE;

lll - cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, esladuais e federais que interfiram
na execução dos serviços;

lV - Manter, durante loda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrìgações
assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualiÍicação oxigidas na licilação indicada no
preâmbulo desle lermo;

V - Dar ciência imediata e por escrilo ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade quo veriÍicar
na execução dos serviços;

Vl - Prestar ao coNTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender
prontamente as reclamações sobre seus serviços,

Vll - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuÍzos causados direlamente ao
CONTRATANTÊ ou a terceiros decorrentes da execugão do contrato, não excluÌndo ou roduzindo
essa responsabilidade a fiscalizaçáo do CONTRATANTE em seu acompanhamento;

Vlll - responder pelos encargos trabalhistas, previdonciários, fiscais, comerciais o tributárlos,
resultantes da execuçáo deste contrato, nos termos do artigo Z1 da Lei Federal n" 8.666/1993;

lX - Reexecutar os serviços sempre que sollcltado pelo CONTRATANTE, quando estiverem em
desacordo com as tócnicâs ê procedimenlos aplicáveis;

X - Guardar slgllo em relação às informações ou documentos d€ qualquer natureza de que vonha
a lomar conhecimento, respondendo, admÌnistrativa, civil e criminalmente por sua indevida
divulgação e lncorrela ou inadequada utilizaÇãoi

www,cps,sp,9ov. br
Rua dos Andradds, 140,Santa Ifrgênia.01208-000.5ãu pêuto,Sp,Tet,: (11) 3324,3300
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pnnÁcn*o pRtMEtRo
A CoNTRATADA não poderá oferecer, dar ou se compromerêr a dar a quem quer que seja,
lampouco aceilar ou se comprometer a aceilar de quem quer quo seja, por conta própria ou por
intêrmédio de outrem, qualquor pagamento, doação, componsação, vantagens íinanceiras ou
benefícios de qualquer espécie relacionados de tbrma dirota ou indireta ao objeto deste contralo,o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais
subcontralados, caso permitida a subconlratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Em atondimento à Lei Federal no 12.a46t2013 e ao Decreto Estaduel n" 60.106/2014, a
CONTRATADA se compromere a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção
e quaisquer outros atos lesivos à AdmìnistÍação Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se de
prálicas como as seguintes:

l- Prometer, oferecer ou dar, dìreta ou indirelamente, vantagem indevida a agente público, ou
a terceira pessoa a ele relacionada;
ll - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a
prática dos atos ilÍcitos previstos em Lei;
lll - comprovadamente, utilizar-sê de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;
lV - No tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
caráter compotitivo de procedimento licitatório público;
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procodimento licitatório
públìco;

c) afastar ou procuraÍ afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantâgem
do qualquer tipo;
d) fraudar licitação públlca ou contrato dela deoorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou lrregular, pessoa jurÍdÍca para participar de licitação
pública ou celebrar contrato edministrativo;
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, dê modificaçôes ou
prorrogaçóes de contratos celebrados com a administraçáo pública, sem autorizaçáo em
lei, no ato convocatório da licilação pública ou nos respectlvos instrumentos contÍatuâls;
ou
g) manipular ou fraudar o equilÍbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a
administração pública;

V - DiÍicultar atividade de investigaçáo ou Íiscalização de órgãos, entÌdades ou agentes
públicos, ou intervir em sua aluação, lnclusive no âmbito das âgências reguladoras ê dos
órgãos de físcalizaçáo do sistema financeiro nacional.

www.cps.sp.gov,llr
Rua dos Andradas, 140.sênta IFigênia ,0120B.000. Sío Paulo. Sp, Tet.r (11) 3324,3300
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panÁcanro rERcEtRo
O descumprlmento das obrigações prevlstas nos Parágrafos Primelro e Segundo desta Cláusula
Quarla poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério da
CONTRATANTE, sem preJuízo da aplicação das sançÕes penais e edminÌstrativas cebíveis e,
também, da instauração do processo administralivo de responsabilização de que katam a Lei
Federal n0 12.84612013 e o Decreto Estaduat n. 60.106/2014.

cLÁusuLA DAS E DAS RESPO DO
CONTRATANTE

Ao CONTRATANTE cabe:
| - Exercer a fiscalizaçâo dos serviços, designando servidor responsável pelo acompanhamento da
execução contratual e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA;
ll - Fornecer à CoNTRATADA todos os dados e informações necessários à oxecução do objeto
do contrato;

lll - efetuar os pagamentos devidos, de ecordo com o estabelecido neste ajuste

CLAUSULA SEXTA - DA FISCALIZACÃO OOS SERVICOS

O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por inlermédio do gestor do
contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A fiscalizaçâo não exclui e nem reduz a int€gral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo
perante terceiros, por qualsquer irregularidades constatadas na prestâção dos serviços, inclusive
quando resultantes de utilização de possoal inadequado ou sêm a qualificação técnica necessária,
inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidado por parte do CONTRATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO
A ausêncla de comunicaçáo, por parte do CONTRATANTE, referente a irrogularidâdes ou falhas,
não exime a CONTRATADA do regular cumprimenlo das obrigações previstas neste contrato e no
Anexo I do Edital.

cLÁusuLA sÉTtMA - pos pREcos

A CONTRATAOA obriga-se a executar os serviços objeto deste contralo pelo preço total de !l[
35.200.00 íTrlnt_a e cinco mil e duzentoe reqls), mediante aos seguintes vatores unitários:

www.cps.sp,gov. br
Rua dos Andrôdâs, 140.sôntaIFigênia,01208-000,S5opoulo.Sp,Tet.r (11)3324.3300
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0í

Serviço de produção e impressão de capa
de Procêsso, medindo aberto aprox.5l cm
de largura, fechado medlndo aprox. 23,s
cm, com allura aprox. 32 cm - 3 vincos com
dìstância de 2 cm cada, I Íuros
centralizados para colocação de grampos
(colchetes), Os furos deverão ter 6mm com
espaçamento de '1 cm com vinco írontal -
papel cartão de 240 gramatura, contendo
corte especial, vasado na parte frontal, tipo
janela, com aplicação de pelicula
transparente tipo acelato, medindo í3 cm
de altura, 15 cm de lergura, distância entre
bordas da capa e corte 3,5 cm da borda
esquerda, 4 cm da borda diretta, 13 cm da
parte inferior, I cm da parte superior, na cor
VERDE, plastificado, com logolipo em 4
cores

UN R$ 0,64

02

Serviço de produção e impressão de
capa de Expediente, medindo aberto
aprox. 5í cm de largura, fochado
medindo aprox. 23,5 cm, com altura
aprox. 32 cm * 3 vincos com distância
de 2 cm cada, I furos centralizados
para a colocação de grampos
(colchete). Os furos doverão ter 6mm
com espaçamento de I cm com vinco
frontal - papel cartão de 240 gramatura,
contondo cortê especial, vasado na
parte fronlal, tipo janela, com aplioação
de
película transparente tipo acetato,
medindo 13 cm de altura, 15 cm de
largura, dlstância entre bordas da capa
e corte 3,5 cm da borda esquerda, 4 cm
da borda direila, 13 cm da parte ìnferior,
I cm da parte superior na cor
AMARELA, plastificado, com logotipo
em 4 cores

UN

40.000

15.000 R$ 0,64

R$ 25.600,00

R$ 9.600,00

r'i 
,

//
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", "Dlvlsão de Compras o Almoxarlfado
paRÁonrro pRtMEtRo
Nos preços acima estão incluÍdos, alem do lucro, todas as despesas e custos diretos e indiretos
relacionados à prestação dos serviços, tals como tributos, remunerações, despesas financeiras e
qualsquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licÌtação, inclusive gastos com
transporte.

pnnÁcRapo SEGUNDo
caso a CoNTRATADA seja optante pelo simples Nacional o, por causa suporvêntente à
contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno
porte 0u, ainda, torne-se impedìda de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por
lncorrer em alguma das vedaçÕes previstas na Lei complementar Federal no 12312006, náo
poderá deíxar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administraçáo, tampouco requeÍer o
reequilíbrio econômico-fìnanceiro, com base na elegação de que a sua proposta levou em
consideração as vantagens daquele regime tÍibutário diferenciado.

pnaÁcRlro ÌERcEtRo
O preço permanecerá fixo e irreajustável.

cLAusuLA otr4.vA - oos RECUR_sos oRcAMENTAR|os

No presenle exorcício es despesas decorrentes desta contÍatâção irão onerar o credito
orçamentário desta Autarquia, UGE í 02401 , PROGRAMA DE TRABALHO: 12 122 l13,g SgSz
0000, FONTE DE RECURSO: 001 001 001, NATUREZA DE DESPESA: 33 90 39 s3.

plnacRÁro útrco
No(s) exercício(s) sêguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas
da mesma natureza, cuja alocação será íeita no início do cada exercício financoiro.

ctÁusuLA NoNa - oo necegtMeÌ{t_o oo oe.Jeto

O objeto desle contrato sorá Íecebido provisoriamente em até 05 (cinco) dìas úteis, contâdos da
data de recepção pela Adminishação dos serviços executados, acompanhado da nota fiscal/fatura
representativa da pr8stação dos servlços.

PARÁGRAFo PRIMEIRo
Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parle, a CONTRATADA deverá refazê-los no prazo
estabelecido pelo CONTRATANTE, observando as condições estabelecidas para a pÍestaÇão. K

www.cps.sp.0ov. br
Rua dos Andradas, 140 , San(a Iílgënla . 01208-000 , São pauto , Sp , Tct.: (11) 3324,3300
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PARÁGRAFo SEGUNDo
Na impossibilidade de serem ref€itos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem os
mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância devida à CoNTRATADA,
sem prejuÍzo da aplicação das sanções cabívois.

PARÁGRAFo TERcEIRo
o recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 0s (cÌnco) dias úteis, após o
recebimento provisório, ou da data de conclusão das correçÕes efetuadas com base no disposto
no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, uma vez verificado a execução satisfatória dos serviços,
mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável.

CLÁUSULA-DÉCIMA - Dos PAGAMENÌos

Os pagamentos serão realizados, mediante a apresentação dos originais da notâ fiscal/íatura ao
RUA Dos ANDRADAS, 140 - sÃo pAULo/sp _ cEp 0120a_000 _ rEL.: 3324-3634, em
conformidade com a Cláusula Nona deste instrumenlo.

panÁcnaro pRtMEtRo
Os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto em conte corrente em nome da contratada
no Banco do Brasil S/A.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Havendo atraso nos pagementos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da
legislação aplicável, bem como juros moratórios, a Bzeo de 0,5% (meio por cento) ao mês,
calculados pro rata temporis, em relação ao elraso verificado.

PARÁGRAFO TERCEIRO
constitui condição para a realizaçáo dos pagamentos a inexlstência de registros em nome da
CONTRATADA no "cadastro lnformativo dos créditos não euítados de órgãos e Entidades
Estaduais- CADIN ESTADUAL", o qual devorá ser consultado por ocastâo da realização de cada
pagamenlo. O cumprlmento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela
CONTRATADA, de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 80 da Lei Estadual no
12.795t2008.

PARAGRAFO AUARTO

A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a rotenção de tributos detorminada
por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a
retenções não realizadas em meses anteriores.

www.cps.sp,gov. br
Ri.ra dos Andradas, 140 , Sanra Iflgèniâ ,01208-000. são paulo , sp. Ìei.: (11) 3324.3300
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CLÁUSULA oÉcIuII PRIMEIRA - DA SUBcoNTnarnçÃo, cEssÃo oU TRANSFÉRÊNGIA
DOS DtRETTOS E oBRtcAçoEs GoNTRATUA|S.

A CONTRATADA não podorá subcontratar, ceder ou transferir, totel ou parcialmente, o objeto
deste ajuste.

clÁusur À SEGUNDA - DÂ TERAcÃo DA DO OBJETO
GONTRATADO-

A CONTRATADA fica obrigada a aceiler, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CoNTRATANTË, até o
limite de 25% (vinte ê cinco por cento) do valor inicìal atuelizado do contrato.

panÁcnnro úHrco
Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo ao
presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal no 8.606/,1993.

clÁqsuLA oÉctrran rencerne - on nescts&

o contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos nos
ertigos 77 a 80 e 86 a 88. da Lei Federal no 8.666/1993.

PARÁGRAFo ÚN|co
A CoNTRATADA reconhece desde já os direitos do CoNTRATANTE nos casos de rescìsão
administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal n" 8.666/í993, bem como no artigo í0, g2o,

item 3, do Decreto Estadual no 55.938/2010, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto
Estadual no 57.15912Q11, na hipótese da conftguÍação de trabalho em caráter não eventual por
pessoas físÌcas, com relação de subordinação ou dependência, quando a CONTRATADA for
sociedade cooperativa.

qLÁusuLA pÉctMA QUARTA: pAs sANcÕEs PARA o cASo pE tNAptMpLEMENTo

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Adminìstração direta o indirêta do
Estado de São Paulo, pelo prazo de alé 05 (cinco) anos, se vier a praticar quaisquer atos
previstos no artigo 7" da Lei Federal n0 10.520, de í7 de iulho de 2002, sem projuÍzo da
responsabilidade civil ou criminal, quando couber.

panÁGnaro PRtMEtRo
A sanção de que trata o caput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas
provistas no Anexo lV do Edital indicado no preâmbulo doste instrumento, gerântido o exercício
de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFËSP, no "Slstèma Eletrônico de

www.cps,sp,gov. br
Rua dos Andradas, 140 . Santa Ifigênio , 01208-000 , S5o P0ulo . 5p. Tel.; (11) 3324,3300
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Aplicaçâo e Registro de Sanções Administrativas - e-Sanções',, no enderoço
www.esancoes.sp.gov.br, e também no "cadaslro Nacional de Empresas lnidÕneas e suspensas
- CEIS', no endereço http://www.oorl?ltransparencla.oov.br/ceis.

PARÁGRAFo SEGUNDo
As sançóes são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

pnnÁcnaro ÌERcEtRo
O CONTRATANTE reserva-se no direito de desconter das faturas os valoíes correspondentes às
multas que evenlualmenle forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contÍatuâis, ou,
quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente.

pnnÁcRnro euARro
A prática de atos que atentem contra o pahimônio público nacional ou estrangêiro, contra
princípios da administrâção pública, ou que de quelquer forma vonham a constituir íraude ou
corrupçáo, durante a licitação cru ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração de
processo administrativo de responsabilização nos termos da Leì Federal no 12.8461 2013 e do
Decreto Estadual n0 60.'106/2014, sem prejuízo da aplicagão das sanções administrativas
provistas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal n" 8.666/1993, e no artigo 7" da Lei Federal no
10.520t2002.

ctÁusuta o.Écrrrttl oulttn - on cnnnntn oe execuÇÃo cottnntult
A garantia de execução contratual, quando exigida pelo CONTRATANTE em decorrência da
celebração do contrato, deverá obêdecer às normas previstas no Edital indicado no preâmbulo
deste instrumento

cLÁusuLA DÉctMA sExrA - DtspostçÕEs FtNAts

Fica ajustado, ainda, que:

l. Consideram-se parles integrantes do presente TeÍmo de Contralo, como se nele
estivessem transcrilos:

a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos.
b. a proposta apresentada pela CONTRATADA;
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ll. Aplicam-se às omissões deste contrato as dlsposições normalivas indicadas no preâmbulo
deste Termo de Contrato e demais disposições regulamentares pertinentes.

lll. Para dirimir quaisquor questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na
esfera adminislrativa, será competente o Íoro da comarca da capital do Estado de são pauto.

E asslm, por estarem as partes justas e conlratadas, fol lavrado o presente instrumento 02 (duas)
vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pola
CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produze todos os efoitos de Direito, na prêsença
das testemunhas abaixo identificadas.

São Paulo, ,.t.t, oe Â\i'l , ì de 2019

CONTRA

TESTEMUN HAS:
Abrúr

(notne, RG e CPF)
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